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CONTRATON'OII2O22

CL

ATADER EGISTRO DEPR os 01/2022

CONTRA,TO DE FOBNECIMENIO

íÁnberÁDo eug ElyTRE sr c ELEBRAM' DE'ui ieoq e iaarxrcuat' DE PACATUBA' E'

í'ií àuiío. A EMPEESA ARAUTo LEIrE
Z-oia-ubrÍvus LrDA DECoRRENTE Do
p n g cÃ o s L z rn Ô t'tt co t't" o 0 9/2 02 1'

O tuUNfCÍpfO DE pACATIJBA, neste ato representado- por sua Prefeitura'

Iocaiizada à praça rs"r1r-sãrrr*u d" Lor.d".,..À, "".rt.o,-pu.xlu./ll.i".crita 
no CNPJ

sob o no' ,s.r,z.'iiÃíii-+e' 
- 
dotu'"t'te denominada CONTRÂTANIE' neste ato

representada p"I. "t" Preferta Municipal a Sra' MANUEI-'LA ALMEIDA MARTINS'

brasiteiro(a), ..io., "ipur,"p".àà".t.1 
do R.G. rf 312947O7 e do CPF rf OO7.427'385-07,

residente e domiciliadoia), em Pacatubl, e a. s^o'""í AnÁU'tõLatra coMausrÍUEIS

LTDA,tocatiz"d. à R;;;;; intznz,KM 15, inscÀa no CNPJ sob o nu. 04.e56.350/0001-87,

rz doravante d"rro*ir*i"-ôú1nATADe, neste ato representada pelo seu procurador' o Sr'

ANIzIo cARDoso ôn óirvgrna NETo, têm justo e acordado. entre si o presente

Contratod"For.,e"im"ntoParcelado,decorrentedaAtadeRegistrodePreçosrf00712022
edeacordocomasdisposiçõesregulamentarescontidasnaLein..3.666'de2ldejunhode
1993, e suas alteraçõe', tediat't" cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAPBIMEIITA ' DO OBJETq ("rt. rS. io.i* I. du l"ioo.g'Oeelggt'

o presente contrato t"- piffilãE*i-*to parcelado de combustíveis, com vistas ao

atendimento da" ,r"ce"siaaáãs de abastecimento da àota de veículos da Prefeitura' durante o

exercício de 2022, conÍbrme especificações constantes do Termo de Referência (Anexo l) do

EditaldePregãon"009/202leseusanexos,epropostadaContratada,deacordocomoart.
55, XI da Lei n. g.666/gg,É*"urrdo tais documentos a fazer parte integrante do presente

instrumento para todos os frns de direito'

u
Lei n'8.666/93).
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O fornecimento será executado üretamente pela CONTRATADA, sob a forma de

execuçâo indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as

,r".u."id.d". da CONTRAÍANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da

Cláusula Quinta
CLAU

deste Contrato.
SUI,AT ERCEiRA . DO PRECOE D CONDI COES DE PAGAMEI{TO

(art.55 . inciso III . da Lei n' 8.666/93).

Os combustíveis serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da

'' Contratada, sendo nS ã,gO (Seis Reais e Oitenta Centavos) para o litro da gasolina' R$ 5'36

( Cinco Reais e Trinta á'Seis Reais) para o litro do óleo diesel S500, R$ 5,52 ( Cinco Reais e

cinquenta e Dois centavos) para o litro do óleo diesel S10, perfazendo o presente contrato

um valor total ".ti-ual 
a"-í'$l.aàá.ono,oo (oois Milhões Quatrocentos e Cinquenta e Três

MiI Seiecentos e QuarentaReais)'
§1'- O prg^Ã""io será efetuado após liquidação da despesa' no prazo de até 30

(trintd dias, med.iante , "f."*".tuçao 
de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo

setor responsávei pelo recebimento do objeto'

§2o-ParaÍazerjusaopagamento,aContratadadeveráapresentar'juntamente
com o docume"t" d" .;;;;;, p.á"ía" reguiaridade parâ com a Fazenda Estadual e prova

de regularidade e perante o FGTS - CRF'

§ 3" - Ne.rfr,.,,,t pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência

de liquidação de obrigação flnanceira' em virtude de penalidade ou inaümplência

contratual.
§4" - Não haverá, sob hipótese alguma' pagamento antecipado'

§6'- Não haverá reui"t" de preços durÀnte o período contratadoi todavia' se

v durante o peúodo ."";;;;""1 t"orr". acréscimo ou redução dos valores dos mesmos'

determinadospeloGovernoFederaleemconformidadecomalegislaçãopertinente,os
preços do Contrato';;;"';;ú'udot' ' fim de manter o seu equilíbrio econômico-

financeiro, devendo ;;p;;;;;ào *", r"it" p"ta apresentação ao CoNTRATANTE, por

parte da 0oNTRADADA, áa razão que autorizou o referido aumento/redução e utiiizando-

se os mesmos i,tait"Vpãtt"t1t'uit t'úi"aot/autorizados pelo Governo Federal;

§6"-No."iod"atrasodep'g'*,"'iá'*"ráuiilizado'paraatualizaçáodovalor
mencionado no ,uiri ã;r-?ú;;",i","o Í"Ji." Nacional de Preços ao consumidor -

INPC/IBGE'. 
- Nestespreços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,

decorram da execuçâà dlste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos socrals'

trabalhistas " n.""rlÍ""rr"lirfã",'àà--*r..*à, ,.itrrro., emolumentos e contribuiÇões de

qualquer natureza.-13" 
--b""or.idos 15 (quinze) dias. contados da data em que os pagam

estiverem retidos, ."- o.ru-"u 
'ôóúiíretaoa 

apresente a documentação hábil

liberação dos seus .,édito', o Contrato será rescindido unilateralmente

entos
pârâ
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CONTRATANTE, ficando assegurado à C0NTRATADA, tão somente, o direito

recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente prestados e atestados.
ao

C US UARTA.DAYI IA 5 rncÉo da Lei .8.666/9

O presente Contrato terá vigência da data de suâ asslna tura até 31 (trinta e um)

de dezembro de 2O22 (dois mil e vinte e dois), por se tratar de fornecimento, não podendo

exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art' 57 da Lei n'' 8'666/93

NTREGA EBECE BIMENTO DOOBJEf,O Grt. 55.
CLÁUS SUINTA. DAEUI,A

indicado(s) na Proposta^"*"--"'-§í; I-6i.; portoG) relacionado(s) para abastecimento deverá(ão) atender, de

domingo a domingo, inclusive feriados'
Ezo - O(s) ooslto(.j'Ju "U"r,".i-ento 

deverá(ão) estar localizado(s) a uma üstância

máxima a.lãrg z"n 
"úL 

i"inte e quatro quilômetros) da garagem desta Prefeitura' percorridos

em estrada com pavimentaçãoãsfáltica ou, no mínimo, calçada em paralelepípedo.

§3'- O f"rt*ail""tà' objeto do Contrato' deverá ser feito durante o prazo de

vigênciaestabelecido.Findoeste,aspartesnãopoderãoexigirumadaoutraoexaurimento
dosquantitativosprevistosnoinstrumentoconvocatório,pormeramenteestimativos,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite

,-,.quantitativoantesdoencerramentodoprazocontratual'aAdministraçáopoderáacrescer
o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art' 65, §1" da Lei n''

inciso I daL no 8. 93
O fornecimento dos combustíveis, objeto desta licitaçáo, será executado de acordo

com as necessidades desta Prefeitura, mediante emissão de autorização para o

abastecimento do(s) veículo(s) da mesma, diretamente no(s) posto(s) de abastecimento

8.666/93.

S CÃO o ÁRJÀ (art.55, rnclso v, da Lein.
C SULA EXTA -DOTA BC

@o, 
despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da

Prefeitura, corrfo.me .la"sificàçá orçamentária detalhada abaixo:

UO: 27001 - Cabinete do Prefeito; - - -
iÀ:2001 - Manut do Gabinete do Lider do Executtvo;

ED: 3390.30.00.00 - Material de Consumol

FR 15000000.

UO: 27002 - Secretâria Municipal dc Administração;
pÀ, ZOOa - ftfunut da Sec de Administração;

ED: 3390.30.00.00 - Material de Consumo;

FR 1s000000.

\

@
3

lBtÉrP
\)z/ L,



*3,
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UO: 27008 - Secretaria Mun de Obras e Serviços Urbanos;

PA: 2037 - Manut e Func da Sec de Obras e Serviços Urbanos;

ED: 3390.30,00.00 - Material de Consumo;

FR 1s000000.

UO: 27011 - Sec Municipal de Agricultura, Irrigaçâo e Abastecimento;

PA: 2044 - Manut e Func da Secretaria de Agricultura;

ED: 3390.30.00.00 - Material de Consumol

FR 17040000.

UO: 27017- Secretaria Municipal de Transporte;

PA: 2060 - Manut e Func da Secretaria de Transportes;

ED: 3390.30.00.00 - Material de Consumo;

FR 1s000000.

UO: 27028 - Sec MuniciPal de Turismo;

f Àr iOls - rtlrnut e Func da Secretaria de Turismo;

ED: 3390.30.00.00 - Material de Consumo;

FR 15000000.

UO: 27034 - Secretaria trlunicipal de Educação;

PA: 2130 - Manut e Func da Secretaria de l-ducaçao;

ED: 3390.30.00.00 - Material de Consumol

FR 15001001.

- UOt 2To2GSecretaria Municipal de Cultura;
pÀi ioso-Iú"nut'e Func da Secretaria de Cultura;
-gó, 

f:qO.lO.OO'00 - Material de Consumol

FR 15000000.

UO: 27021-secretaria Municipal de Nleio Ambiente e.Rec' Hidricos;

PA: 2064 - Manut e Func' J""§"*t""" oe-úeio nmuiente e Rec' Hidricos;

gD: 3390.30.00.00 - Material de Consumo;

FR 1s000000.
P ES

litaçáo ou
Contrato,
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. Alocar todos os recursos necessários parâ se obter um perfeito fornecimento' de

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza.à Contratantei

. Responsabürá"-.. po. todas as despesá., oúrigações e tributos decorrentes da

execuçãodoContrato,inclusiveasdenaturezatrabalhista,devendo,quandosolicitado,
fornecer à contratante complovante de quitação com os órgãos competentesi

. Responsabiliru.:," po' eventuais multas' municipais' estaduais e federais'

decorrentes de lalms por ela cometidas na execuçáo do Contratol . -
.Responsabilizar-sepelosdanoscausatlosdiretamenteàPrefeituraouatercelros

v decorrentes de sua ."ü;;;"'1";u "*".rrçao 
do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

,".p""t"Uifiarde a frscalização ou o acgmna3hlmento pela Contratante'

.n"rporrrulilrãilJ"" p"iu 
"ut""ça". 

de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros

Termos de Autorização q"" t" fáçam necessários à execução do Contrato'

.E*e"utarfi"lmenteoobjetocontratadoeoprâzoestipulado.

. Náo transferir a outrem' no todo ou em parte' o Contrato flrmado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência'

'Nãorealizarassociaçãocomoutrem'cessãooutransferêricratotalouparcial'
bem como a fusão, ci"ào o, incorporaçáo, sem prévia a expressa anuência do contratante'

A Contratante, durante a vigência tleste Contrato' compromete-se a:

oEfetuar o p'gÀu"to nas cãndições e preço pactua-dos'

. Propo,cioía,.'a coNrnetADA toáas as contlições necessárias ao pleno

cumprimento au" "t'iãtçolt 
á"*t'"ttt"' ao p'"t""t" Contrato' consoante estabelece a Lei

n". 8.666/93; 

"signar 
um representante pârâ acompanhar e fiscaiizar a execução do presente

- Cor,.."*, ffià':i.áu;il;ã-,"girrrà próprio, ioda. as ocorrências verificadasl

. Comunicar à CONTRATADA t,oda e qualquer ocorrência^ relacionada com a

execução ao, ro."""ii"itot' áillg""ti"t'ao t'o' l"'oã q"e exigem pto*'idências preventivas e

corretivas.

S o AVA- DA P E E T 5 rn
C

@,u"*rasoinjustificadonaexecuçãodoContrato,peIainexecuçãototaIouparcial

do obj eto pactuudo, "o"ro'i't"l"u'o' 
o Co"ttut'-'tu pãã"'ã upii"ut à Con-tratada as seguintes

sanções, previstas "o 
u't' à; ã;;;i n"' 8'666/e3' s";;1;;;;'évia defesa' sem prejuízo de

oerda da gârântia Prestada:

il:*lfâ:t?;" (um por cento) por tlia, até o máximo de 30% (trinta por cento)'

sobre o valor do Contrato' e'I'à"'tot'a*"i" de atraso iniustificado no fornecimentoi

III - multa d" ;;;i" ta", 0".^"""i"1 ,ou." o-ruio, total deste contrato, no clso de

inexecução total ou parcial do mesmo; ry[

[K]4t^
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IV'suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Púbiica.

cLÁusuLANoNA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VItr, da Lei no 8.666/93).
A inexecuçâo, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nosv
casos enumeraüos nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n'. 8.666/93, na forma do art.
79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art.
78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do art. 79
do mesmo diploma legal.

CLÁusrr,noÉcrMA- Dos DrRErros DO CONTRATANTE NO CASO DE
RE§CISÃO (AÚ. 55, inciso IX da LEI n'8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de 1ogo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas
previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666/98.

CL USULA D CIMA P DA LE APLIC LÀ
EXECU DO ONTRAT EOSCA S OMI S art. 5 ciso XII d Lei no
8.6 3).

O presente Contrato fundamenta-se:
I 'nos termos da Ata de Registro de Preços no /2021 oriunda do Pregão Eletrônico

N" 009/2021 que, simultaneâmente:
.constam do Processo Administrativo que o originoui
onão contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas

disoosicões do Direito Privado.
parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem

necessários, em decopência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se,

na ocasião, Termo Aditivo.,
CLÁUSI'LA DÉC IMA SEGU DAS ALTERAcÕnS (Art. 65. Lei n"

8.6 3).
Este instrumento poderá ser alteratio na

estipulados no artigo 65 da Lei n'. 8.666/93, desde qrre dev

w
ôJ

ocorrência de quaisquer fatos
idamentecomprovados. @\
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MUNICIPIO DE PACATT,]BA

§1'- A Contratada frca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários. até o limite legal previsto no art. 65, §1'
da Lei n'. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2"'Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo
com o art. 65, §2", II da lei n'. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA Do ACoMPANHAME\ITo E DA
- FISCALIZAAÃO (AÉ. 67, Lei n'8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93, fica designado o servidor Alaelson Bispo
dos Santos Junior, Iotado na Secretaria Transporte desta Prefeitura, pârâ acompanhar e
fiscalizar execução do presente Contrato e André Ruan Cajé Ferreira, como Gestor do
Contrato, na execução do presente Contrato.

§ 1' - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

§2' - A ação da frscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSUIÁDÉC QUARTA - DO R ECEBIMEI.IITO DO OBJETO Grt. Ze. Lei
n'8.666/93)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73,II, a e à da
Lei n'. 8.666/93.

CLÁUSIJIÁDÉCIMA SIjINIA - DO FORO Grt. 55. § 2', Lei n". 8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba, Estado de

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento,
nâ presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

^ffifrcatuba/SE, 

03 de Janeiro de 2o22.

MANUELLAALMEIDA MARTINS

Íô

PREFEITA
CONTRA?ANTE

, -t i \
\- r. . .. di r,\ -(. ., \ .i,

. \êRAÚJo LEITE CoMBUsTÍvErs {,TDA
-áNIZIO CABDOSO DE OLIVEIRA NETO

CONTRATADA

7
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TESTEMUNHAS:
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ANEXO I

MANUELI,A ALMEIDA MARTINS
PREFEITA

CONTRATANIE .í -

ARAÚJo LEITE C oMBUSTÍvEIs LTDA
ANIZIO CABDOSO DE OLIVEIRANETO

CONTRATADA

$'§ 
"

\

ITEM DESCRTÇÃODO
PRODUTO UND QTDE V.UNIT. V.TOTAL

1 GASOLINA COMI]M 65.500 6,80 445.400,OO

Oleo Diesel S-10 Litro 190.000 5,52 1.048.800,00

3 Litro 179.000 5,36 959.440,00

R $ 2. 453.640,00(Dois Milhões Qu atrocentoa e C inquenta e Trêe Mil Seiscentos e Quarenta
ais)R

ITEM SECRETARIA

QTD
GASOLINA

qTD
OLEO
DIESF;L(S10)

qTD
OLEO
DIESEL
(s5oo)

1 Gabinete 12.000 Lt 18.000 Lt
2 Administração 10.500 Lt 3.00OLt
3 Obras 12.000Lt 40.000 Lt 63.000Lt
4 Agricultura 9.000 Lt 27.000 Lt 40.000 Lt
5 Transporte 3.000 Lt 19.000 Lt 32.000 Lt
6 Turismo 5.000 Lt 3.000
7 Educação 10.000Lt 80.000 Lt 44.00ol,t
8 Cultura 1.200 Lr
9 Meio Ambiente 2.800 Lt

Quantidade total 65.500 Lt 190.000 Lr 179.000Lt

I

Litro

ÓIeo Diesel S 500

I


